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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 027/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 
 

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação DE SONORIZAÇÃO 

PARA O PALCO 2 DA 15ª FECIATRA, a ser realizado de 04 a 07 de dezembro de 2025, 

junto ao Ginásio Municipal. 

 

O prazo inicial que se pretende para a contratação/registro de preços é até 04 de de-

zembro de 2025, podendo ocorrer a prorrogação em acordo com os limites da Lei nº 

14.133/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
PREÇO 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL. 

1 • 01 Sistema adequando para o ambiente, 

capaz de gerar 110dba SPL na house mix; 

• Front fill (indispensável); 

• Delay; 

• O P.A. deverá estar montado no mínimo 

1m (um metro) à frente da linha do palco; 

• Metragem House: 5mX2m, incluindo con-

soles de luz e som 1.4 MONITOR; 

• Console:M7CL Yamaha STAND BY; 

• 3 Microfones ULXD ou UR4 cápsula SM 

58 STAND BY; 

• 2 Retorno Taigar System, LS áudio; 

• Side fill Duplo Taigar System, LS áudio; 

• A console de monitor deverá estar mon-

tada do lado esquerdo do palco; 

• A mesa de monitor deverá estar na 

mesma altura do palco, fora da área 

de visão da plateia e posicionado de 

forma que a cantor (a) em sua posi-

ção central no palco tenha visão 

4h 4 dias 15.000,00 



 

2 

sem obstruções da mesa e do téc-

nico de monitor. 

BACKLINE • 1 Bateria Odery ou Grestch 

com:  

• 1 Bumbo de “22”;  

• 1 ton de “16”;  

• 1 surdo de “18”; 

• ferragem completa com 3 estante de pra-

tos, 1 estante de caixa, 1 máquina de chim-

bal, 01 banco; 

• 1 Amplificador Fender The Twin;   

• 1 Amplificador de baixo Ampeg SVT3 

com 1 caixa de 4 falantes de “10” e 1 caixa 

com falante de “18”; 

• 5 Praticáveis de 1m x 2m;  

• 10 Pedestais para microfones; 

• 5 Pontos de ac220 Volts  

• 5 Pontos de ac110 Volts. 

2. RIDER DE ILUMINAÇÃO: 

12- Refretor Par 64 com gel 61 04 - Mini-

Brutt 4 Lampadas 30 - Par Led 3 ou 5 wts 

RGBWA. 12 - Moving Light ROBE POINTE 

OU 5R, 7R 01 - Haze Maker A OLEO, 01 

Console Grand MA2 (Ultra light ou Light ou 

Comand Wing c/ Fader Wing e 01 Monitore 

Touch, Avolite Pearl 2010.  Gride 10mx8m 

com uma linha de Q30 Pé direito 3m de al-

tura. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A FECIATRA – Feira Comercial, Industrial, da Agropecuária e Turismo de Ronda Alta é 
um evento criado com o objetivo de mostrar as potencialidades produtivas do município 
e da região. 
Neste ano, a exposição-feira chega a sua 15ª edição com maturidade e envergadura 
para mostrar o que de melhor existe em termos de agronegócios, indústria, comércio, 
serviços, cultura e turismo. 
No primeiro ano, o evento foi realizado no Salão Paroquial, permanecendo várias edi-
ções neste local. Com o passar dos anos, sentiu-se a necessidade de buscar um novo 
local, tendo em vista o seu crescimento em público e negócios. 
A Administração Municipal da época construiu então o Ginásio Municipal de Esportes, 
localizado junto ao Estádio Municipal, contando com amplo espaço para exposição de 
máquinas agrícolas e veículos. A parte interna ganhou mais espaço, tendo em vista as 
dimensões do ginásio. 
Assim sendo, a FECIATRA se apresenta como um ótimo espeço para a comercializa-
ção de tudo que se produz na região da Produção e Alto Uruguai. Além da exposição, o 
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evento proporciona condições para o desenvolvimento de atividades extra-feira, como 
shows nacionais de grande repercussão, transformando o evento em parada obrigatória 
para quem aprecia músicas de qualidade e a projeção dos valores locais. 

Nesse sentido, é necessário a CONTRATAÇÃO DE SONORIZAÇÃO JUNTO AO 

PALCO 2, para a realização de shows e outras atrações. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o 

presente TR, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz 

todas as necessidades da demanda. Desta forma, a empresa deverá disponibilizar o 

serviço especificado no presente TR.  

A empresa deverá prestar serviço durante o transcurso do evento, no horário com-

preendido das 10h às 22h, nos dias 04, 05, 06 e 07de dezembro de 2025. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

Os serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão compro-

var que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da dispensa de licitação, 

bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de inexigibilidade 

de licitação. 

 

Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos que gerem ser-

viços sustentáveis, respeitando as normas vigentes.  

Fica vedada a subcontratação.  

Durante a data especificada, a contratada deverá prestar assistência necessária para o 

bom desempenho das atividades. 

 

O contrato inicia na data de sua assinatura, perdurando até o dia do encerramento da 

15ª Feciatra. 

  

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Para a execução dos serviços pretendidos, deverá ser realizado um atendimento pre-

sencial, conforme mencionado no presente TR. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal nº 2.047 de 22/02/2023, que “Regulamenta as funções do agente de 

contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e fun-

cionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica 

e do controle interno no âmbito do Município de Ronda Alta”. 



 

4 

 

O Gestor indicado deverá ser o Sr.(a) Roque de Couto, secretário Municipal de Cultura. 

- 

O Fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Renan Teixeira, matrícula nº 1380-3. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal (ou no caso de 

prestação de serviços documento fiscal + relatório de atividades), a qual será recebido e 

atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o enca-

minhamento para procedimento de liquidação e pagamento.  

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

O critério de escolha do contratado leva-se em conta o valor de mercado e também a 

tomada de preços entre empresas do mesmo segmento. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 15.000,00, tendo como base 

a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante (Secretaria Municipal de Cultura). 

 

Conforme análise, e NF anexa ao orçamento e documentação, o valor estimado está em 

sintonia com o praticado no mercado. 

 

OBS. DESPESAS DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, LOGÍSTICA E ALIMENTAÇÃO 

POR CONTA DA CONTRATADA. 

 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A presente compra/aquisição/contratação utilizará a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-

mentária(s): 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201 13 392 0074 1283 339039 00 00 00 00 1701 
CÓDIGO REDUZIDO: 564-683 

ÓRGÃO: 12 

FONTE DE RECURSOS: 1701. 

 

Ronda Alta, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Roque de Couto - Secretário da Cultura 

 


